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Oficio n. 000182/2017-CD2S 
Brasília, 23 de fevereiro de 2017. 

RECURSO ESPECIAL n. 1532516/RS (2015/0115235-0) 
RELATOR 	: MINISTRO RAUL ARAÚJO 
PROC. 	: 70028043248, 	335560820088217000, 	4210800012803, 
ORIGEM 	00335560820088217000, 70025845595, 04210800012803 
RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
RECORRIDO : JERÔNIMO MEIRELES SOARES - SUCESSÃO 
INTERES. 	: INSTITUTO BRiA'S'IÈEIRO DE POLITICA E DIR. DO 

CONSUMIDOR:g:2AMiÇUS CURIAE 	 
INTERES. 	:13—ANCO,CENTRÃL DO BRÃSIL--;,BACEN -"AMICUS CURIAE" 
INTERES. 	: DEFENSÓRIA PÚBLICA DA UNIÃO, 
INTERES /7 	FEDERAÇÃO BPASILIRA DE BANCOS -"AMICUS CURIAE" 

á 	 ‘ 	i 9 	 Senhor Presidente, 
Ill c. 

5 i.2 	 De ordern,do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, comunico a <c 	 \\ H H  o Vossa Excelência que;\nos autos do,processo em epígrafe), foi proferida decisão, cuja cópia 
.___S\ segue, julga-ri-dar :prejudicada a análise do rpireWite-r- ecurso especial e, por via de \\N. 4.•..,o presente recurso ,,,i/ conseqüência, 	 Ál ,determinando aesafetaçâo d 	 especial submetido ao --,......-.....---__,---- r...,_i ! 	 --.2..-  c- i.  --i ---....------  

regime previsto no art-1,036 do Código 1deProcesstitivi1/2015, e cadastrado na página 
de repetitivos do STJ sob o Tema 56. j UI 

Respeitosamente, 

Ana Elisa de Almeida Kirjner 
Coordenadora da Segunda Seção 

ri 

o 	 A Sua Excelência o Senhor 
ri 	 Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 
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RECURSO ESPECIAL N" 1.532.516 - RS (2015/0115235-0) 

RELATOR 	: MINISTRO RAUL ARAÚJO 
RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADVOGADOS : JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - 5P126504 

FÁBIO LIMA QUINTAS E OUTRO(S) - DF017721 
LUIZ CARLOS STURZENEGGER E OUTRO(S) - DF001942A 

RECORRIDO 	: JERÔNIMO MEIRELES SOARES - SUCESSÃO 
ADVOGADO 	: MARILIA DUARTE DO AMARAL E OUTRO(S) - RS066228 
INTERES. 	: INSTITUTO BRASILEIRO DE POLITICA E DIR. DO 

CONSUMIDOR - "AMICUS CURIAE" 
ADVOGADO 	: SIMONE MARIA SILVA MAGALHÃES - DF024194 
INTERES. 	: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - "AMICUS CURIAE" 
ADVOGADO 	: PROCURADORIA-GERAL DO BANCO CENTRAL - PB000000C 
INTERES. 	: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES. 	: FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS - "AMICUS CURIAE" 
ADVOGADO 	: LUIZ RODRIGUES WAMBIER E OUTRO(S) - PR007295 
SOC. de ADV. 	: WAMBIER E ARRUDA ALVIM WAMBIER ADVOCACIA E 

CONSULTORIA JURIDICA E OUTRO(S) 

DECISÃO 
Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO SANTANDER S/A, com 

fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão do 
CC 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, assentando a "possibilidade de conversão de 

o 

finalidade" (nas fls. 163/172 e 191/192). 
0 

O processo foi indicado pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Sul para ser apreciado e julgado como recurso repetitivo e cuida da possibilidade de conversão de 

ação individual de cobrança de expurgos inflacionários sobre o saldo de cadernetas de poupança .nys 

o em liquidação/execução da sentença proferida na Ação Civil Pública n° 1.07.0102637-9, movida 

pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul contra o Banco Santander Banespa S/A 

(na fl. 146). 
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ação individual de cobrança de expurgos inflacionários sobre o saldo de cadernetas de poupança 

em liquidação/execução de sentença proferida-  em ação civil pública movida com a mesma 

Todavia, no Recurso Especial n° 1.203.399/RS, distribuído à relatoria do em. 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, foi dado provimento à insurgência do Banco Santander 

Banespa S/A para declarar extinta a pretensão deduzida na ação coletiva em tela (Ação Civil 

Pública n° 1.07.0102637-9, cuja sentença consta nas fls. 379/435 daqueles autos). 
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Confira-se, a propósito, o teor da referida decisão: 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. 
DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER, 
VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
OCORRÊNCIA. 
1. Reconhecimento, pela Segunda Seção deste STJ, de que, nos termos do 
art. 21 da Lei da Ação Popular, prescreve em cinco anos a pretensão 
veiculada em ação civil publica para o pagamento de diferenças de correção 
monetária em caderneta de poupança (REsp. I.070.896/SC, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 14/04/2010, DJe 04/08/2010). 
2. Implemento, no casados autos, do prazo de prescrição quinquenal. 
3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, COM A RESSALVA DA POSIÇÃO 
PESSOAL DO RELATOR 

DECISÃO 
Vistos etc. 
BANCO SANTA NDER S/A interpôs recurso especial contra acórdão 
proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 
Na origem da controvérála, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL ajuizou ação coletiva de consumo, postulando, em 
síntese, o pagamento de diferenças de correção monetária sobre o saldo de 
cadernetas de poupança mantidas junto, ao réu nos meses de junho de 87 
(Plano Bresser), janeiro de 89 (Plano Verão), março de 90 (Plano Coltor I)  
e janeiro de 91 (Plano Collor 
Os pedidos foram julgados procedentes Pelo Tribunal de origem em acórdão 
cuja ementa foi redigida nos seguintes termos: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO. 
DIFERENÇAS REMUNERÁTÓRIAS EM CADERNETAS DE 
POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR 
I - ILEGITIMIDADE ATIVA. Em linha de principio a atuação da 
Defensoria Pública, nas ações coletivas de consumo em que prepondera o 
interesse coletivo, não se restringe à tutela dos interesses das pessoas 
necessitadas, mormente quando a prévia, ou mesmo posterior seleção por 
classe económico-social, vier a inviabilizar esta via processual e a 
efetividade da jurisdição, ocasionando paradoxal prejuízo exatamente a 
esta parcela da sociedade a que este Órgão do Estado visa assistir. 

— LEGITIMIDADE PASSIVA. O Banco depositário detém legitimidade 
passiva para responder pelas atualizações das cadernetas de poupança, 
inclusive quanto ao Plano Collor I, até a data da transferência dos ativos 
para o BACEN. 
III - APLICAÇÃO DO CDC. O Código de Defesa do Consumidor é 
aplicável aos contratos de depósito em caderneta de poupança firmados 
entre as instituições financeiras e os seus clientes. As normas processuais 
contidas no CDC têm vigência imediata. Precedentes jurisprudenciais. 
IV-PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. Jurisprudência pacificada no sentido de 
que a ação de cobrança que busca diferenças de correção monetária de 
saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos, de acordo com 
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Superior Tribunal cie 

o disposto no art. 177 do CCB/I916, aplicado por força do art. 2.028 do 
CC/02. 
V - PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATORIOS. Nas ações de 
cobrança referentes a reajustes de saldo em caderneta de poupança, os 
juros remuneratórios integram o principal, deixando de ter natureza 
acessória, não se aplicando o prazo prescricional do artigo 178, § 10°, Hf 
do CC/1916. Jurisprudência do STJ 
VI - PLANO BRESSER. As cadernetas de poupança abertas ou renovadas 
na primeira quinzena de junho de 1987 devem ser corrigidas 
monetariamente pelo IPC no percentual de 26,06%. 
VII - PLANO VERÃO. As cadernetas de poupança abertas ou renovadas 
na primeira quinzena de janeiro( Ide ''.1989 devem ser corrigidas 
monetariamente pelo iP,C no percentual dé 42,72%. 
VIII - PLANO,COLL'OR I Aos: depósitos em caderneta de poupança , , ,!4,., 	

rim 
, 	t'.._:4,--,,. temidikt ,,;-: , 	-- 	, 

Abertas ou renovadas na primeira quinzena de marçode 1990 é aplicável , 	 , .„, ,...   
o IPÇno percentual de  ‘ 
IX&PLANO COLLOMIL' Os'ilzéiósitos em caderneta de poupança com 

% 	 * 1 
período aquisitivo

st 4 
 iniciado até a

‘ 
 entrada em vigor da Medida Provisória 

â 	 11294/91 devem j'ér retnáunerado.  s  pe4ariação do BTN. 
L1, te 	 X -\LIMITAÇÃO,1TEMTORL4L DA4EFICACL1 ERGA OMNES DA 

te
ti. 	 SENTENÇA. A efieácid (erga omne.s ;Ião se circunMreve aos limites da 
Lu 

5 	 jurisdição`tdo órgão diMator da sentença, mas do! tribunal competente 
S o a 	 para julgar arecu'rS o o7dinário. 	I 	 II u, 	 lb,X1 -PROVIDÊNCIAS PARA EXECUÇÃO DO JULGADO. As o r,  
u 	 providências determinadas para cumprimento jdo julgado não 
,a 	 =4r-descaracterizam' :a ob;igação:depageir, apenas o complementam, de te 	 I 3 

Z 

5 	 molde apossibilitar a alização do quantum debeatiid. re -  
= '1tt 	Revela-sedispensavelrmanifestacã o de vontade -dos poupadores para a LLJ 

Lr) 	 Wirda' ção de shntenea,:;porquantopela' 	" 'atu al processualística, tanto a V 

.r: 	 liquidação quantold 'eXe cução constituem-se prolongamento do processo O 
,ro 

9 	 -de conhecimento. ilLiAtese em que se vê mitigado o princípio dispositivo o 

,,em razão do interesse público preponderante. O 
D. 

LO 	 'Não há impropriedade em se determinar que o devedor exiba os en 
Ai c., 	 ;,,, documentos necessários e efetue a apuração do montante devido, porque é 
o ele quem detém os dados necessários e os melhores meios para a 
gut" 	 elaboração do cálculo. Situação que reclama a facilitação da defesa do r. , 
o ni 	 consumidor/poupador em juízo mediante a inversão do ônus da prova, -- 
c, 	 com fundamento no art. 6°, inc. VIII, do CDC. em 
--ni r., 	 A garantia do sigilo dos dados e movimentações bancárias é relativa, 

Ê) 	 podendo ser excepcionada por ordem judicial fundamentada. Na espécie, 
o acesso às informações detidas pelo réu dar-se-á em caráter restrito para CU 

OU 	 o cumprimento do julgado. E- 
o XII - REDUÇÃO DE PRAZOS EM CASO DE INTERPOSIÇÃO DE ri] 
-o 	 RECURSO. O princípio do duplo grau de jurisdição impede que o prazo o 
ca - c o para cumprimento das providências determinadas para o cumprimento do 
.n 
o julgado seja reduzido em caso de interposição de recurso. .° 

<0 	 XIII - MULTA DI4RL4 E PRAZO PARA A EXECUÇÃO DAS 
c 
ai r) 	 WE 

o CAEM@ 	 frN5: c 
cu 	 REsly 132.516 
E 
o 
ou  
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PROVIDÊNCIAS. O valor da multa e o prazo fixados para o 
cumprimento do julgado atendem aos critérios de adequação e 
razoabilidade considerando as condições particulares da instituição 
financeira e a importância da demanda. 
PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO IMPRO VIDO. APELO DO RÉU PROVIDO, EM PARTE. 

Nas suas razões de recurso especial, afirmou o BANCO SANTANDER S/A a 
contrariedade de diversos dispositivos de lei federal: arts. 2°, 267, IV e VI, 128, 
219, §§1°, 2°, 3°e 4°, 220, 286, 301, §4°, 330, 333, II, 460, 461, §6°, 515, §1°, 
535, I e II, do CPC; 2°, §3°, 27, 81, 82, 94, 95, 96, 97, 97, 103 e 104 do CDC; 
arts. 1", 5, 13 e 16 da LACP; art. 1°-C da Lei 9.494/97; art. 21 da Lei 
4.717/65; art 202 do CC/02; art. 6" da LICC; art. 1° da LC 105/00. 
Foram apresentadas contrarazões pela DEFENSORIA PÚBLICA. 
É o breve relatório. 
Passo a decidir, 
Ressalvado o entendimento pessoal deste relator, o recurso especial merece 
ser provido, em observância à jurisprudência firmada pela Segunda Seção do 
STJ 
Na sessão de 14/04/2010, quando do julgamento do Recurso Especial n.° 
1.070.896/SC, a Segunda Seção deste STJ reconheceu ser quinquenal, e não 
vintenária, a prescrição daipretensão veiculada em ação civil pública na qual 
se postulava, assiM como no caso dos presentes autos, o pagamento de 
diferenças de correção monetária em saldos de caderneta de poupança, in 
verbis: 

CIVIL 	PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
DECORRENTE DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 
POUPANÇA. COBRANÇA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
PLANOS BRESSER E VERÃO. -PRAZO PRESCRICIONAL 
QUINQUENAL. - - 

1. A Ação Civil Pública e a Ação Popular compõem um 
microssistema ,  de tutela dos direitos difusos, por isso que, não 
havendo previsão de prazo prescricional para a propositura da 
Ação Civil Pública, recomenda-se a aplicação, por analogia, do 
prazo quinquenal previsto no art. 21 da Lei n. 4.717/65. 
2. Embora o direito subjetivo objeto da presente ação civil pública 
se identifique com aquele contido em inúmeras ações individuais 
que discutem a cobrança de expurgos inflacionários referentes aos 
Planos Bresser e Verão, são, na verdade, ações independentes, não 
implicando a extinção da ação civil pública, que busca a 
concretização de um direto subjetivo coletivizado, a extinção das 
demais pretensões individuais com origem comum, as quais não 
possuem os mesmos prazos de prescrição. 
3. Em outro ângulo, considerando-se que as pretensões coletivas 
sequer existiam à época dos fatos, pois em 1987 e 1989 não havia a 
possibilidade de ajuizamento da ação civil pública decorrente de 
direitos individuais homogêneos, tutela coletiva consagrada com o 
advento, em 1990, do CDC, incabível atribuir às ações civis 
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Supprw€7.--  Tribunc.r dc JurCiçv 

públicas o prazo prescricional vintenário previsto no art. 177 do 
CC/16. 
4. Ainda que o art. 70  do CDC preveja a abertura do microssistema 
para outras normas que dispõem sobre a defesa dos direitos dos 
consumidores, a regra existente fora do sistema, que tem caráter 
meramente geral e vai de encontro ao regido especcamente na 
legislação consume insta, não afasta o prazo prescricional 
estabelecido no art. 27 do CDC. 
5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1070896/SC, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/04/2010, DJe 04/08/2010) 

Em observância a este precedente, que deve orientar os julgamentos da 
Terceira e da Quarta Turma deste ST.J, não há como se deixar de 
reconhecer, no caso dos autos, a prescrição, já que a ação coletiva foi 
ajuizada em 2007, mais de 16 anos depois do nascimento, em 1991 (Plano 
Collor 11), da última das pretensões de pagamento de diferenças de correção 
monetária 
Ressalvo, contudo, o meu entendimento pessoal acerca do tema no sentido 
de que, referindo-se ao mesmo direito material de cuja violação nascem as 
pretensões individuais, a prescrição das pretensões individuais homogêneas 
deve, a meu sentir ,  também observar a prescrição vintenária, até mesmo 
porque a 'prescrição" (ou a decadência) prevista na ação popular se refere 
ao direito potestativõ de pedir a anulação de ato administrativo. 
Com essa ressalva, sigo a orientação da maioria para dar provimento ao 
recurso especial. 
• Ante ,o exposto, dou provimento ao• recurso especial, reconhecendo o 
implemento da prescrição quinquenal, prejudicadas ,as demais questões. 
Não havendo litigância de má-fé por parte da instituição autora, que, ao 
contrário, como tem ocorrido desde a sua criação no Estado do Rio Grande 

, 

	

	do Sul, atuou deforma.  elogiável na defesa dos interesses dos consumidores, 
, inviável a sua condenação em custas e honorários (art. 17 da LACP). 

Intimem-se." 
o. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a análise do presente recurso especial e, por via 

de conseqüência, a afetação ao procedimento especial de julgamento de recursos especiais 

repetitivos, sem embaraços à continuidade da ação individual. 

Comuniquem-se ao órgão desta Corte responsável pelo gerenciamento de recursos 

E 	 repetitivos, ao eg. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e ao eg. Tribunal de Justiça 
€11 

do Estado do Tocantins, em resposta ao oficio de fl. 281. 

O Publique-se. Cumpra-se 
o 

Brasília, 14 de fevereiro de 2017. 

WR 
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Superior Tribunal de Justiça 

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator 
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Sf6it2*,  

Oficio n. 000200/2017-CD2S 
Brasília, 2 de março de 2017. 

RECURSO ESPECIAL n. 1532525/RS (2015/0115240-1) 
RELATOR 	: MINISTRO RAUL ARAÚJO 
PROC. 	: 70027770866, 70025699562, 298813720088217000, 7710800011937, 
ORIGEM 
	

00298813720088217000, 70025369927, 07710800011937 
RECORRENTE BANCO SANTAN DER S/A 
RECORRIDO : LUIZ CARLOS LOPES 
INTERES. 	BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - "AMICUS CURIAE" 
INTERES. 	FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS - "AMICUS CURIAE" 
INTERES. 	: INSTITUTO BRASILEIRO DE POLITICA E DIR. DO 

CONSUMIDOR -,"AMICUS CURIAE" 

Se,nhor Presidente, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, comunico a 

Vossa Excelência que, nos autos do processo em epígrafe, foi proferida decisão, cuja cópia 

segue, julgando prejudicada a análise do presente recurso especial e, por via de 

conseqüência, determinando a desafetação do presente recurso especial submetido ao 

regime previsto no art. 1.036 do Código de Processo Civil/2015, e cadastrado na página 

de repetitivos do STJ sob o Tema 56. 

Respeitosamente, 

Ana Elisa de Almeida Kirjner 
Coordenadora da Segunda Seção 

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça (.1 
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ação individual de cdbrança de eAptugq.sinflackmários sobreio saldo de cctdetnelas de poupança 

em liquidação/execução de sentença profoidaeni - 4.56..elvil pública movida com a mesma 
• 

finalidade" (nas fls. 143/153 e 172/113). 

O processo foi indicado pelo eg: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Sul para ser apreciado e julgado como recut'so repetitivo e cuida da possibilidade de conversão de 

ação individual de cobrança de expurgos inflacionários sobre o saldo de cadernetas de poupança 

em liquidação/execução da sentença proferida na Ação Civil Pública n° 1.07.0102637-9, movida 

pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul contra o Banco Santander Banespa S/A 

(na fl. 96/118, 120/121 e 143/153). 

Todavia, no Recurso Especial n° 1.203.399/.RS, distribuído à relatoria do em. 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, foi dado provimento à insurgencia do Banco Santander 

Banespa S/A para declarar extinta a pretensão deduzida na ação coletiva em tela (Ação Civil 

Pública n°1.07.0102637-9, cuja sentença consta nas fls. 379/435 daqueles autos). 

Confira-se, a propósito, o teor da referida decisão: 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. 
DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER. 

CRIMMEle 	Cktne it Kr) 	 IJlil1^•? Ni 1 	 Doomont,• 	 Pagn7 1 ae 6 

	

, , 	
I 

DF4
'
CISÃO 

\\ 
\ 	

, 
'1., \Trata-se de re

,
Curso especial interposto pelo BANCO SANTANDER S/A, com 

fulcro no art. 105, inciso 111, alíneas "al e "6!", da Constituição Federal, em face de acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, assentando a "possibilidade de conversão de 
\\ 	 \\ 

1.t 
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RECURSO ESPECIAL N" 1.532.525- RS (2015/0115240-1) 

RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADOS 

RECORRIDO 
ADVOGADOS 

INTERES. 
ADVOGADO 
INTERES. 
ADVOGADO 
INTERES. 

ADVOGADO 

: MINISTRO RAUL ARAÚJO 
: BANCO SANTANDER S/A 
: FÁBIO LIMA QUINTAS E OUTRO(S) - DF/17721 

LUIZ CARLOS STURZENEGGER E OUTRO(S) - DF00.1942A 
: LUIZ CARLOS LOPES 
: MEL1TA GORCK FANCK - RS060050 

FABIANA RAQUEL OLIVEIRA KELLER - R5063963 
: BANCO CENTRAL DO BRASIL - I3ACEN - "AMICUS CURIAE" 
: PROCURADORIA-GERAL DO BANCO CENTRAL - PB000000C 
: FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS - "AM1CUS CURIAE" 
: LUIZ RODRIGUÉS WAMBIER - PR007295 
: INSTITUTO_ BRASILEIRO 	DE POLITICA E DIR. DO 
--CONSUMIDOR"- "AMICUS: CUR1AE" 
: SIMONE MARIA SILVA MAGALHÃES E OUTRO(S) - DF024194 
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VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
OCORRÊNCIA. 
1. Reconhecimento, pela Segunda Seção deste SLI, de que, nos termos do 
art. 21 da Lei da Ação Popular, prescreve em cinco anos a pretensão 
veiculada em ação civil pública para o pagamento de diferenças de correção 
monetária em caderneta de poupança (REsp. 1.070.896/SC, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, Segunda Seção,/. 14/04/2010,We 04/08/2010). 
2. Implemento, no caso dos autos, do prazo de prescrição quinquenal. 
3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, COM A RESSALVA DA POSIÇÃO 
PESSOAL DO RELATOR 

DECISÃO 
Vistos etc. 
BANCO SANTANDER S/A interpôs recurso especial contra acórdão 
proferido pelo Tribunal de Justiça doEstadado Rio Grande do Sul. 
Na origem, da controvérsia,-  a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL ajuizou ação coletiva de consumo, postulando, em 
síntese, o pagamento de difèrençay de correção monetária sobre o saldo de 
cadernetas de poupança.  mantidos junto ao réu nos meses de junho de 87 
(Plano Bresser), janeiro tle 89 (Plano Verão), março de 90 (Plano Collor I)  
e janeiro de 91 (Plano Collor II). 
Os pedidos foram julgados procedentes pelo Tribunal de origem em acórdão 
cuja ementa foi redigida nos seguintes termos: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO . COLETIVA DE CONSUMO. 
DIFERENÇAS • RÉMUNERATÓRIAS EM CADERNETAS DE 
POUPANÇA'. PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR 

I - ILEGITIMIDADE ,ATIVA. Em linha de :principio a atuação da 
Delènsár' ia Pública, -nas ações coletivas de consumo em que 
prepondera o interesse coletivo, não se restringe à tutela dos interesses 
das pessoas necessitadas, mormente quando a prévia, ou mesmo 
posterior seleção por classe econômico-social, vier a inviabilizar esta 
via processual e a efètividade da jurisdição, ocasionando paradoxal 
prejuízo exatamente a esta parcela da sociedade a que este Órgão da 
Estado visa assistir. 
If — LEGITIMIDADE PASSIVA. O Banco depositário detém 
legitimidade passiva para responder pelas atualizações das cadernetas 
de poupança, inclusive quanto ao Plano Collor 1, até a data da 
transferência dos ativos para o BACEN. 
III - APLICAÇÃO DO CDC. O Código de Defesa do Consumidor é 
aplicável aos contratos de depósito em caderneta de poupança 

.firmados entre as instituições financeiras e os seus clientes. As normas 
processuais contidas no CDC têm vigência imediata. Precedentes 
jurisprudenciais. o 

E 	 IV - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. Jurisprudência pacificada no sentido 
de que a ação de cobrança que busca diferenças de correção 

O 

a 	 monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos, 
de acordo com o disposto no art. 177 do CCB/1916, aplicado por 'Orça 

w 
o 
c 	

Et ['Sr.,: 	" 

Li 
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do art. 2.028 do CC/02. 
V - PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATOMS. Nas ações de 
cobrança referentes a reajustes de saldo em caderneta de poupança, os 
funis remuneratórios integram o principal, deixando de ter natureza 
acessória, não se aplicando o prazo prescricional do artigo 178. § IV, 
Hl do CC/1916..hirisprucléncia do STI. 
VI - PLANO BR.ESSER. As cadernetas de poupança abertas ou 
renovadas na primeira quinzena de junho de 1987 devem ser corrigidas 
monetariamente pelo IPC no percentual de 26.06%. 
VII - PLANO VERÃO. As cadernetas de poupança abertas ou 
renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 devem ser 
corrigidas monetariamente pelo 1PC no percentual de 42,72%. 
VIII - PLANO LDLLOR 1. Aos depósitos em caderneta de poupança , ; ,,, 
abertas ou renóvadiss na_primeira_quinzepa_de.,marco de 1990 é 

	

. _ - 	. 
--Cijilljtávelp:IPC-Mo peréentuál dé 8432% 	. : 

	

_ -- 	1 	r 	-- _ 	---... 
.1X-4C-15-LANOCOLLOR 11.-0S---depósitos em caderneta de poupança 
.." ---- 	t 	i. 	---„-,. 	 1 

tic0171 período aquisitivo iniciado até, a entrada em vigor da Medida 

r 	 Provisória n" 294/91i devem ser renlb;leraCIOS pela variação do 117'N. 
1... 	I 

LIMITAÇAO TERRITORIAL DA EFICAC1A ERGA OMNES DA 

:s 
SENTENÇA. A e.. &Ódio erga 011717eS não se circunscreve aos limites da 

. 	
i 	 1 

I ';  
jurisdição do orgiiàprolator da sentença. aias do tribunal competente 
para julgar o 1-41IrSrpil  ordinário. 	1  : 

â 	 XI - PIOVIDENCIAS PARA EXECUÇÃO DO .IULGADO. As 

	

s s 	t 1 	t 	 1 	 I ; 
o. 	 providências , deledin nadas para 1 leumprimento do julgado não \,, m 	e i 
ce 

ce 	 \descaracterizam 'a obrigação de pagar. apenas b •complementam, de o A.  1 	t  1 	 t - 	 t 
5- 	 r--------\  Molde a posstlitaraTkrlizaçãirdo-realização 	debeptur. 

â 	 Revela-se dispensável-manifestação de vontade da. poupadores para a 
a 	 ..„-• - t 	i 	'---,'-: z 	 '----.. 	liquidaçao-de seliMiiça, porquanto, pela atuál-processuolística. tanto a )- a 
o ---- -liquidação Lquanto--,- a-i_execucão- constituem-se prolongamento do 

-o. -c 	 processo de con7;efiii nem°. Hipótese cai que se vê mitigado o principio o 

o dispositivo em diz& cio interesse público preponderante. o 
o 
o Não há impropriedade em se determinar que o devedor exiba os wi o. 
co 	 documentos necessários e efetue a apuração do montante devido, .... 
é.; o porque é ele quem detém os dados necessários e os melhores meios 
--, 	 para a elaboração do cálculo. Situação que reclama a facilitação da 
41311' 	 defesa do consumidodpoupador em juizo mediante a inversão do ónus r -- 
ci 

 
cia prova, com fundamento no cid 6°, inc. VIII. do CDC. .-., -,. 

o A garantia do sigilo dos dados e movimentações bancárias é relativa, .--i 
--...., 
INI 	 podendo ser excepcionado por ordem judicial fundamentada. Na 
E tu 	 espécie, o acesso às informações detidas pelo réu dar-se-á em caráter 
o 

restrito para o cumprimento cio julgado. 
XII - REDUÇÃO DE PRAZOS EM CASO DE INTERPOSIÇÃO .D.E 

n 
o RECURSO. O princípio cio duplo grau de jurisdição impede que o o 
so 	 prazo para cumprimento das providências determinadas para o o 
o 
c o cumprimento do julgado seja reduzido em caso de interposição de 
o recurso. 
'2 	 XIII - MULTA DIÁRIA .E PRAZO PARA A EXECUÇÃO DAS 
c 
ti -6 	 wv 
.2 	 MEEI@ 	Cik::131» RU‘p 1532_525 	 21115 bii52i0 i . 	 lierilit-mo 	 repiiiii 3 de 6 
D 	• 
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PROVIDÊNCIAS. O valor da multa e o prazo ,fixados para o 
cumprimento do julgado atendem aos critérios de adequação e 
razoabilidade considerando as condições particulares da instituição 
financeira e a importância da demanda. 
PRELIMINARES REJEITADAS RECURSO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO IMPROVIDO. APELO DO RÉU PROVIDO, EM PARTE. 

Nas suas razões de recurso especial, afirmou o BANCO SANTA NDER S/A a 
contrariedade de diversos dispositivos de lei federal: arts. 	267. IV e VI, 
128, 219, 01" 2". 3°c 4°. 220, 286.. 301, §4", 330, 333, II, 460, 461, §6", 
515„,9", 535, I e II, do CPC; §3" 27, 81, 82, 94, 95, 96, 97, 97, 103 e 104 
do CDC; arts. 1°, 5, 13 e 16 da LACP; art. I"-C da Lei 9.494/97; art. 21 da 
Lei 4.717/65; art. 202 do O(2/02; art. 6" da LICC; art. 1° da LC 105/00. 
Foram apresentadas contrrazões pela DEFENSORIA PÚBLICA. 
É o breve relatório. 
.Passo a decidir. 
Ressalvado o entendimento pessoal deste relator o recurso especial merece 
ser provido, em observância à jurisprudência firmada pela Segunda Seção do 
STJ 
Na sessão de 14/04/2010, quando do julgamento do Recurso Especial n." 
1.070.896/SC, a Segunda Seção deste ST.I reconheceu ser quinquenal, e não 
vintenária, a prescrição da pretensão veiculada em ação civil pública na qual 
se postulava, assim como no caso dos presentes autos, o pagamento de 
diferenças de correção monetária em saldos de caderneta de poupança, in 
verbis: LU 

O 	 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
DECORRENTE DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 
POUPANÇA. COBRANÇA .DOS EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. PLANOS BRESSER E VERÃO. PRAZO 

o 
o  

ct 
o concretização de um direto subjetivo coletivizado, a extinção das 
V2 o demais pretensões individuais com origem comum, as quais não o 
,c2 o. 	 possuem os mesmos prazos de prescrição. 
o 3. Em outro ângulo, considerando-se que as pretensões coletivas 
o 
E 	 sequer existiam à época dos fatos, pois em 1987 e 1989 não havia a -c 
c a 	 possibilidade de ajuizamento da ação civil pública decorrente de 
o o 
'E 	 direitos individuais homogêneos, tutela coletiva consagrada com o 
'2 — advento, em 1990, do CDC, incabível atribuir às ações civis 0, 
-as 	 wv 
2C '  = a, 
E 
9 

I. A Ação Civil Pública e a Ação Popular conipõem UM 

o 
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PRESCRICIONAL QUINQUENAL. 

= 
g 	 microssistema de tutela dos direitos dOtsos, por isso que, não o 
r) c. 	 havendo previsão de prazo prescricional para a propositura da 
,-, 	 Ação Civil Pública, recomenda-se a aplicação, por analogia, do 
c, 	 prazo quinquenal previsto no art. 21 da Lei n. 4.717/65. ú; 
in 	 2. Embora o direito subjetivo objeto da presente ação civil pública 
.. 
N. 	 se identifique com aquele contido em inúmeras ações individuais ,-, c) c., -- 	 que discutem a cobrança de expurgos inflacionários referentes aos 
,N 
o Planos Bresser e Verão, são, na verdade, ações independentes, não Ni Ni implicando a extinção da ação civil pública, que busca a 
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públicas o prazo prescricional vintenário previsto 170 ali. 177 do 
CC/16. 
4. Ainda que o art. 70(10  CDC preveja a abertura do IniCrOSSiSlelna 
para outras normas que dispõem sobre a defesa dos direitos dos 
consumidores, a regra existente .fora do sistema, que tem caráter 
meramente geral e vai de encontro ao regido e.specilicamente na 
legislação consumeirisla, 1750 *sia o prazo prescricional 
estabelecido no art. 27 do CDC 
5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1070896/SC, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/04/2010, DJe 04/08/2010) 

Em observância a cite precedente, que deve orientar os julgamentos da 
Terceira e da QUárla' ,:Turma _deste S7J. não há como se deixar de 
reconhe 'der. -no_ caso dos autos,-  a prescrição, já que a ação coletiva .fhi 
muizado,ein 2007, mais de 16 an-  Ot depois do nascimento, e171 1991 (Plano 

• C'ollor 11). da última das pretensões de'ppgamento de diferenças de correção 
monetária. 	 ,• 
Ressalvo, contudo. la InCil entendimento pessoal acerco do tema no sentido . 	. 
de que.  ,• referindo-se, ao Hfiesillo direito material de cuja violação nascem as 
pretensões' individuais, a, prescrição das pretensões individuais homogêneas 
deve, a me ti sentir,', também observar a prescrição viptenária, até mesmo 
porque a "pre„Scricão" (Ou a decadência) prevista na ação popular se refere 
ao direito potestativo de pedir a anulação de ato administrativo. 
Com essa ressalvitHsigo a orientação da : maioria para dar provimento ao 

----reCÚPISO especial. 	, 	 ; • 
\\•,,N, 	Ante o exposto„./dou proMnento ao recurso espeCial, reconhecendo o 

' 	implemento da-  m-escriçao quinquenal prejudicadaí as demais questõev. 
fio hin;endo litigáncia,de má-fé  p.or -parte da instituição autora, que, ao 

contrário, como tem ocorrido desde a sua criação no Estado do Rio Grande 
do Sul, atuou de forma elogiável na defesa dos interesses dos consumidores. 

o inviável a sua condenação em custas e honorários (art. 17 da LACP). 7,5 a 	 Intimem-se." so 

Ante o exposto, julgo prejudicada a análise do presente recurso especial e, por via 

de conseqüência, a afetação ao procedimento especial de julgamento de recursos especiais 
o 

rc4 	
repetitivos, sem embaraços à continuidade da ação individual. 

es, 	 Comuniquem-se ao órgão desta Corte responsável pelo gerenciamento de recursos (,1 

repetitivos e ao eg. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 

a 
Publique-se. Cumpra-se 

o ra 
o 

Brasília, 14 de fevereiro de 2017. 
o 
ti 

.2  
4d5 

W R 
ci 
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